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RESOLUÇÃO CRM-SC N° 224/2022 

 

Publicada no DOU de 16 de novembro de 2022, Seção I, p.142 

 

 

Dispõe sobre o funcionamento das empresas que 

prestam Serviços Pré-Hopitalares Móveis de 

Urgência e Emergência disponibilizados 

exclusivamente em eventos realizados no território 

do Estado de Santa Catarina 

 

 

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina, instituição fiscalizadora do exercício 

profissional da medicina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 

1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, modificada pela Lei Nº 

11.000/2004, e legislação complementar; 

 

Considerando que os Conselhos Federal e Regionais de Medicina são os órgãos supervisores e 

disciplinadores da classe médica, bem como fiscalizadores do exercício profissional médico, devendo, 

portanto, zelar pelas condições adequadas dos serviços médicos prestados à população; 

 

Considerando que a Lei nº 6.839/80, de 30 de outubro de 1980, determina o registro, nos Conselhos 

Regionais de Medicina, de empresas cuja atividade básica esteja relacionada com a assistência médica 

de pacientes; 

 

Considerando as Resoluções do Conselho Federal de Medicina, nºs 1671/2003, 2110/2014 e as 

Resoluções do CRM-SC nºs 27/1997 e 28/1997; 

 

Considerando a necessidade da existência de serviços pré-hospitalares para o atendimento da 

urgência/emergência em qualquer ambiente, inclusive durante a realização de um evento,  

 

Considerando que o atendimento pré-hospitalar é realizado em cooperação mútua entre os serviços de 

saúde e segurança pública cabendo ao médico o ato médico; 

 

Considerando que o serviço de atendimento pré-hospitalar deverá ter sempre coordenação e supervisão 

direta e à distância, efetuadas unicamente por médico e que sua presença no atendimento ao agravo é 

necessária para a realização de um diagnóstico adequado; 

 

https://in.gov.br/web/dou/-/resolucao-crm-sc-n-224-de-31-de-outubro-de-2022-443383254
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Considerando a necessidade de tais serviços possuírem equipe técnica, incluindo médico, instalações 

físicas e operacionais estruturadas e disponíveis para fiscalização; 

Considerando a lacuna existente na regulamentação do CRM-SC, assim como do CFM, de serviços de 

atendimento Pré-Hospitalar de urgência e emergência para atendimento exclusivamente em eventos; 

 

Considerando, finalmente, o decidido na Sessão Plenária do Corpo de Conselheiros, realizada em 31 de 

outubro de 2022. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° Regulamentar o funcionamento das empresas que prestam Serviços Pré-Hopitalares Móveis de 

Urgência e Emergência disponibilizados exclusivamente para atuação em eventos públicos e privados, 

civis e militares, realizados em todo território do Estado de Santa Catarina. 

 

§1º Para os termos desta Resolução, EVENTO é todo acontecimento (festa, espetáculo, 

comemoração, solenidade, etc.) público ou particular, organizado com objetivos institucionais, 

comunitários ou promocionais. 

 

§2º A Pessoa Jurídica que presta Serviços de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de Urgência e 

Emergência disponibilizados exclusivamente para Eventos, definido aqui, deve seguir as normas da 

Resolução CFM nº 1.671/2003 que normatiza o Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de Urgência e 

Emergência.  

 

Art. 2° O sistema de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de Urgência e Emergência disponibilizado 

exclusivamente para Eventos é portanto um serviço médico e obrigatoriamente, sua coordenação, 

regulação e supervisão direta e a distância deve ser efetuada por médico(s) regularmente inscritos no 

CRM de sua jurisdição, atuando objetivamente na realização do diagnóstico imediato nos agravos 

ocorridos, com a consequente terapêutica.  

 

Art. 3° Toda Pessoa jurídica que presta Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de Urgência e 

Emergência disponibilizado exclusivamente para Eventos, dentro do estado de Santa Catarina deverá 

estar inscrito e regular no CRM-SC além de contar com um Diretor Técnico devidamente registrado no 

CRM-SC, o qual responderá pelas ocorrências de acordo com as normas legais vigentes.  

 

Art. 4º Todo Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de Urgência e Emergência disponibilizado 

exclusivamente para Eventos deve contar com ambulância de suporte avançado – tipo “D” equipada de 

acordo com a Resolução CFM nº 1.671/2003, com equipe definida pela mesma Resolução, de forma a 

estar presente no evento preparada para atendimentos de urgência e emergência. 
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Parágrafo único. É obrigatória a presença de profissional médico (médico intervencionista), 

devidamente inscrito no CRM-SC, durante a totalidade do tempo do evento. 

 

Art. 5º A Pessoa Jurídica que presta Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de Urgência e 

Emergência disponibilizado exclusivamente para Eventos deverá possuir instalações físicas e 

operacionais adequadas  que garantam armazenamento e guarda de: equipamentos, cilindros de gases 

medicinais, medicamentos, além de permitir atividades de higienização concorrente e terminal da 

unidade móvel, higienização de materiais e equipamentos e coleta especializada de resíduos de serviços 

de saúde, a observar o Programa Arquitetônico Mínimo - base descentralizada SAMU192 Versão 

2.0/2018, ou a que vier a substituir. 

 

Parágrafo único. A Pessoa Jurídica que presta Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de 

Urgência e Emergência disponibilizado exclusivamente para Eventos é a responsável pela 

manutenção preventiva e corretiva de veículo e equipamentos, observados os termos da Portaria 

GM/MS n 2.048/2002 ou a normativa que vier a substituir. 

 

Art. 6º A Pessoa Jurídica que presta Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de Urgência e 

Emergência disponibilizado exclusivamente para Eventos é a responsável pela guarda do prontuário 

referente aos atendimentos ocorridos na ambulância, nos termos das Resoluções CFM nºs 1.638/2002 

e 1.821/2007. 

 

Parágrafo Único. O médico Intervencionista é o responsável pelo preenchimento do prontuário de 

atendimento do paciente de modo legível e assinado, com seu nome e número do CRM, de acordo 

com as Resoluções CFM nºs 1.638/2002, 1.821/2007 e 2.217/2018. 

 

Art. 7º A Pessoa Jurídica que presta Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de Urgência e 

Emergência disponibilizado exclusivamente para Eventos deverá anunciar-se como tal, ou seja, divulgar 

atendimento exclusivo para eventos, de modo que seja garantido a correta interpretação do cidadão-

usuário acerca do serviço oferecido. 

 

§1º - A Pessoa Jurídica que presta Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de Urgência e 

Emergência disponibilizado exclusivamente para Eventos, poderá prestar serviço de Transporte Inter-

Hospitalar.  

 

Art. 8º A Pessoa Jurídica que presta Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de Urgência e 

Emergência disponibilizado exclusivamente para Eventos deverá ter central de regulação médica própria 

ou terceirizada. Caberá aos médicos reguladores a definição dos fluxos de encaminhamento dos 

pacientes para os serviços hospitalares, quando for necessário.  
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§1º Por Central de Regulação Terceirizada entende-se o contrato/convênio firmado entre serviço pré-

hospitalar móvel de urgência e emergência e outra empresa que atue no âmbito da regulação, 

prestadora do serviço correspondente. 

 

§2º A empresa de regulação deverá estar inscrita e regular com o Conselho Regional de sua jurisdição. 

 

§3º A composição e funcionamento da Central de Regulação deve atender ao previsto nas Resoluções 

CFM nºs 1.671/2003 e 2.110/2014, observadas as previsões da Portaria GM/MS nº 2.048/2002 ou a 

normativa que vier a substituir. 

 

§ 4º No caso do Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de Urgência e Emergência 

disponibilizado exclusivamente para Eventos, a Regulação Médica deve monitorar e orientar o 

atendimento feito pelo médico intervencionista e equipe, além de definir e acionar o serviço de 

destino do paciente, informando-o sobre as condições e previsão de chegada do mesmo, sugerindo 

os meios necessários ao seu acolhimento. 

 

Art. 9º - Todo paciente encaminhado para hospitais de maior complexidade deve ser acompanhado pelo 

boletim de atendimento realizado, legível e assinado, com o número do CRM do médico intervencionista 

que realizou o atendimento, que passará a integrar o prontuário no hospital de destino.  

 

Art. 10 - Nos casos omissos, aplicam-se as Resoluções do Conselho Federal de Medicina nºs 1.671/2003 

e 2.110/2014. 

 

Art. 11 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Florianópolis, 31 de outubro de 2022 – Plenário Arthur Pereira e Oliveira. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Eduardo Porto Ribeiro 
Presidente  

Joel Antonio Bernhardt 
1º Secretário 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA RESOLUÇÃO CRM-SC Nº XXX/2022 

 

Diante da informalidade encontrada pelo Setor de Fiscalização do CRM-SC quando da fiscalização nas 

empresas, que atuam no mercado do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência 

especificamente em “EVENTOS”, sem as devidas comprovações das especificidades para tal atividade, 

verificou-se a necessidade de que as empresas prestadoras dos serviços devam possuir equipe técnica, 

incluindo médico, instalações físicas e operacionais estruturadas. 

 

O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência definido na Resolução CFM nº 1.671/03, 

tem como objetivo chegar precocemente à vítima após ter ocorrido o agravo à sua saúde; nesta situação 

específica – a qual chamamos de “EVENTO” – o objetivo é já estar disponível no local onde o agravo 

ocorreu ou poderá ocorrer, de modo a garantir o diagnóstico do paciente, atendimento adequado e 

transporte a hospital, quando necessário 

 

Nos EVENTOS a função do serviço é também atender o agravo à saúde. Agravo esse que pode levar à 

deficiência física ou mesmo morte, sendo necessário, portanto, o diagnóstico a fim de prestar-lhe 

atendimento adequado e transporte a um hospital se necessário.  

 

 
Dra. Lygia Goretti Bruggemann Peters 

Conselheira do CRM-SC 


